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Em 19 de dezembro de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 2.344/19, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que a
implantação de playgrounds na orla praia, do bairro Maracanã até o Solemar, seguirá
os mesmos moldes daqueles Já instalados do Canto do Forte até o Mirim.
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